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Alteração de Nome Empresarial; Alteração do Código de Atividade Econômica/ Objeto Social; Consolidação da Matriz; 
NOME EMPRESARIAL 

DM SOCIEDADE DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A 
TÍTULO DE ESTABELECIMENTO 

LOGRADOURO 

Avenida Cassiano Ricardo 
MUNICÍPIO 

São José dos Campos 
NÚMERO EXIGÊNCIA (S) 

0 
CNPJ - SEDE 

91.669.747/0001-92 

IDENTIFICAÇÃO SIGNATÁRIO ASSINANTE REQUERIMENTO CAPA 

NOME: THARIK CAMOCARDI DE MOURA (Diretor) 
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UF 

SP 
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SR 
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DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE. 

USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO) 

; t; f- ' । • n 
| 5/xO PAVuO 

0 8 JAU ® 

r - O. 

CARIMBO DISTRIBUIÇÃO CARIMBO ANÁLISE 

p-JUCÉS?* 
Íacsf-sãopa 
DEFE 

Nika Dwkx» Alencar 
Aeaeaeorla Técnlce 
de Registra PúbRcu 

13.166.633-2 

ANEXOS: EXCLUSIVO SETOR DE ANÁLISE ETIQUETAS DE REGISTRO + CARIMBO 

(X 
OS 

LU I 
"M -aat . ’ 

O DBE 
(*) Procuração . 
( *j Alvará Judicial 
( ) Formal de Partilha < 
( j Balanço Patrimonial 
( ) Outros 

( ) Documentos Pessoais , 
( ) Laudo de Avaliação 
( ) Jornal 
( ) Protocolo / Justificação 
( ) Certidão 

0 9 J AN 2026 
OBSERVAÇÕES: 

*1 

I 

Versão VRE.Reports : 1.0.0.0 

'$E&ÇtARlA QE DESEJÍvÓlVÍMENTO 
^ECQMÔMICÓ^CIUCESP 

certifico o RBSBTIW MARINA CENTURIDN ÇARDANI 

”*r”. SECRETÁRIA GERAL 

37-043/26- 2 Bmmjj ERZ3XE& E33XS 

CO 
LU 

07/01/2026 14:04:32 ■ Página 1 de 3 

Certifico o registro sob o nº 037.043/26-2 em 09/01/2026 da empresa DM SOCIEDADE DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A, NIRE nº 35300613414,

protocolado sob o nº 0233172269. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/02/2026 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação:

285450950. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



Docusign Envelope ID: CDD1 4699-3568-41 C8-A3A2-2C575F16F898 
JUCESP PROTOCOLO 

0.233.172/26-9 

••• M b L r !■■■ BlBi 
DM FINANCEIRA S.A - CREDITO, FINAlilCIAM^TO f JNVESI IMtiv i v 

CNPJ^MF: 9Í.*66^747/0€Ôl-92 
VTsto 

NIRE n9 35.30.06.13.41-4 • • 
• • • • 

ATA DE ASSEMBLEIA ̂ ERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EtóTft ÔÈtlEZEMBRO DE 2025 

Conferido 
RG: 13.166.633-2 SP 

1. DATA, HORA E LOCAL: realizada no dia 18 de dezembro de 2025, às 9:00 horas, sede social da , 
DM FINANCEIRA S.A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A ("Companhia"), na Cidade de i PAULO ' 

São José dos Campos, Estado de São Paulo, na Avenida Cassiano Ricardo, 521, Sala 09, Bloco 2, Bairro 

Parque Residencial Aquarius, CEP 12246-870. JAN 2023 

2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensadas as formalidades de convocação, na forma do j 

disposto no artigo 124, §49, da Lei n9 6.404, de 15 de dezembro de 1976 ("Lei das S.A."), tendo em LO | 

vista a presença da acionista única, DMCore Holding Financeira S.A., titular da totalidade das ações 

com direito devoto da Companhia, sendo que as ações remanescentes encontram-se em tesouraria, 

nos termos do artigo 30 da Lei n9 6.404/76. 

3. COMPOSIÇÃO DA MESA: Presidente - Denis César Correia; Secretário - Tharik Camocardi de 

Moura. 

4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: 

i. A alteração da denominação social da Companhia para incluir a expressão obrigatória "Sociedade 

de Crédito, Financiamento e Investimento", em conformidade com a Resolução CMN n9 5.237/2025, 

mediante modificação do Artigo l9 do Estatuto Social, passando a se chamar DM SOCIEDADE DE 

CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. . 

ii. Alteração do Objeto Social da Companhia: Aprovar a inclusão das atividades "Atividades de 

Cobranças e informações cadastrais" e "Outras atividades auxiliares dos serviços financeiros não 

especificados anteriormente" no Artigo 39 do Estatuto Social. . 

iii. Consolidação do Estatuto Social: Aprovar a consolidação do Estatuto Social refletindo a alteração 

do objeto social e Autorização para Publicação: Autorizar a publicação do Estatuto Social consolidado 

em formato resumido, nos termos do art. 130, § 59 da Lei 6.404/76. 

iv. Autorizar a Diretoria da Companhia a praticar todos os atos e tomar as providências necessárias à 

implementação da deliberação acima. 

v. Ratificar os atos já praticados pela administração da Companhia relacionados à matéria ora 

aprovada. 

1. DELIBERAÇÕES : após exame e discussão das matérias constantes da ordem do dia, a acionista 

única presente, sem ressalvas, decide por: 

i. Aprovar a alteração do Artigo l9 do Estatuto Social, para modificar a denominação social da 
Companhia, que passa a se chamar DM SOCIEDADE DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 
S.A., passando a vigorar com a seguinte redação: 
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Artigo 12 - A DM SOCJEDApt OP ̂ Dffp, f*NANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A 

("Companhia") é uma companhia fechada, organizada e regida nos termos deste Estatuto 

Social, pela Lei no 6.404, d^l5 de dezengbro dej.97^fonforme alterada ("Lei das S.A."), e 
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ii. Os acionistas deliberaram, por unanimidade, aprovar a alteração do Artigo 39 do Estatuto 
Social, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

• • 
• • 

Artigo 3e-A Companhia tem por eejet&a realização de operações ativas de financiamento 

para a aquisição de bens e serviços e de financiamento de capital de giro, e passivas, na 

obtenção de recursos de terceiros, mediante o aceite de letras de câmbio, a captação de 

recursos oficiais para repasse e a captação de recursos no mercado interfinanceiro, 

atividades de cobranças e informações cadastrais, e outras atividades auxiliares dos 

serviços financeiros não especificados anteriormente, permitidas às entidades da espécie. 

iii. Consolidação do Estatuto Social e a sua Publicação: Os acionistas deliberaram, ainda, 
autorizar a consolidação do Estatuto Social da Companhia, refletindo a alteração aprovada na presente 
Assembleia, conforme texto consolidado constante do Anexo I desta ata, substituindo integralmente 
a redação anterior. 

Fica, também, autorizada a publicação do Estatuto Social consolidado em formato resumido, nos 
termos do § 59 do artigo 130 da Lei n9 6.404/76, com a indicação de que a íntegra do documento estará 
disponível na sede da Companhia. 

iv. Autorizar a Diretoria da Companhia a praticar todos os atos e tomar as providências 
necessárias à implementação da deliberação acima, inclusive a celebração dos contratos pertinentes. 

v. Ratificar os atos já praticados pela administração da Companhia relacionados à matéria ora 
aprovada. 

2. Consolidação . Tendo em vista as deliberações aprovadas acima, realiza-se a consolidação do 

Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar conforme redação prevista no Anexo I da presente 

ata, a qual foi lida e aprovada, sem restrições. 

3. Arquivamento e Publicações : Por fim, os acionistas deliberaram que o arquivamento desta 

ata perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo e que as publicações legais sejam feitas e os 

livros societários transcritos. 

4. ENCERRAMENTO : Nada mais havendo a tratar, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse 

fazer uso e, sem qualquer manifestação, foram encerrados os trabalhos e suspensa à assembleia pelo 

tempo necessário à lavratura desta ata na forma de sumário, conforme facultado pelo Art. 130, § l9, 

da Lei das S.A., a qual, após reaberta a sessão, foi lida, achada conforme, aprovada e assinada por todos 

os presentes. 

5. ASSINATURAS: Mesa : Presidente - Denis César Correia; Secretário - Tharik Camocardi de 

Moura. Acionistas : DMCore Holding Financeira S.A., representada por Denis César Correia e Tharik 

Camocardi de Moura. 

A presente ata é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. 

São José dos Campos/SP, 18 de dezembro de 2025. 
[Assinaturas na próxima página] 
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Presidente 
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Secretário 
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DMCORE HOLDING FINANCEIRA S.A. 

DenísCésãr Correia 

Diretor Presidente 

x—Assinado por: 

twt UWHM Pe WM 
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Tharik Camocardi de Moura 
Diretor Financeiro 
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À ATA?DE ̂ SEMB^A.^RAL Ç^RAQRDINÁRIA 

REALIZADA EM 18 DE DEZEMBRO DE 2025 
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ESTAtUTO^ÜCIAL DA 

DM SOCIEDADE DE CRÉDITQ^nXnCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A 

CNPJ/MF:91.669.747/0001-92 

NIRE n9 35.30.06.13.41-4 

W sto 

RG -‘ 13.166^633-2 SP 

Capítulo I 

Denominação, Sede, Foro, Objeto e Duração 

Artigo l9 - A DM SOCIEDADE DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A ("Companhia") é 

uma companhia fechada, organizada e regida nos termos deste Estatuto Social, pela Lei no 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, conforme alterada ("Lei das S.A."), e demais disposições legais aplicáveis. 

Artigo 29 - A Companhia tem sede e foro na Cidade de São José dos Campos, Estado de São Paulo, na 

Avenida Cassiano Ricardo, n9 521, Sala 09, Bloco 2, Bairro Parque Residencial Aquarius, CEP 12246-870. 

Parágrafo Único - A Companhia poderá, por deliberação da diretoria, abrir, transferir, encerrar e 

alterar o endereço de filiais, agências, escritórios e quaisquer outros estabelecimentos em qualquer 

localidade do território nacional, atendidos os requisitos legais e regulamentares do Banco Central do 

Brasil. 

Artigo 39 - A Companhia tem por objeto a realização de operações ativas de financiamento para a 

aquisição de bens e serviços e de financiamento de capital de giro, e passivas, na obtenção de recursos 

de terceiros, mediante o aceite de letras de câmbio, a captação de recursos oficiais para repasse e a 

captação de recursos no mercado interfinanceiro, atividades de cobranças e informações cadastrais, e 

outras atividades auxiliares dos serviços financeiros não especificados anteriormente, permitidas às 
entidades da espécie. 

Parágrafo Único - Para a consecução de seu objeto, a Companhia poderá constituir subsidiárias ou 
participar do capital de outras sociedades. 

Artigo 49 - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 

Capítulo II 

_ Capital Social_ 

Artigo 59 - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente 

nacional, é de e R$ 773.355.215,87 (setecentos e setenta e três milhões, trezentos e cinquenta e cinco 

mil, duzentos e quinze reais, e oitenta e sete centavos), dividido em 61.746.888 (sessenta e um 

milhões, setecentas e quarenta e seis mil, oitocentas e oitenta e oito) ações sem valor nominal, 
ordinárias e nominativas. 

Parágrafo l9 - O capital social poderá ser aumentado, por deliberação da Assembleia Geral, mediante 
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a emissão de ações, sem guardar proporção com as espécies e/ou classes de ações já existentes ou que 

possam vir a existir, podendo a assergljlf ia geral dffidir s^br^ QMmento ou redução do capital 

a Companhia, bem como a emis»át>e csfccaçãa de alões, fixfindl*seus preços de emissão. ^7’ 
• v 

RG: 13 
Parágrafo 22 - Os acionistas terão preferência na subscrição de aumentos de capital ou na emissão de ’ SP 

valores mobiliários conversíveis em ações, naflorn» do artigo 171 da Lei das S.A., no prazo decadencial 

de 30 (trinta) dias contados da data da deliber^çãc^fielativa ao aumento de capital da Companhia ou da 

emissão de valores mobiliários conversíveis êm*açoes. 

Parágrafo 32 - A responsabilidade dos acionistas será limitada ao preço de emissão das ações subscritas 

ou adquiridas. 

Parágrafo 42 - É vedado à Companhia emitir partes beneficiárias, não havendo títulos dessa natureza 

em circulação. 

Artigo 6e - Cada ação ordinária conferirá ao seu titular 0 direito a 1 (um) voto nas deliberações da 

Assembleia Geral, cujas deliberações serão tomadas na forma deste Estatuto Social e da legislação em 

vigor. 

Artigo 72 - As ações da Companhia serão indivisíveis perante a Companhia, que não reconhecerá mais 

que um proprietário para cada unidade, e escriturais, sendo mantidas em conta de depósito, em 

instituição financeira, em nome de seus titulares, sem emissão de certificados. A instituição depositária 

poderá cobrar dos acionistas 0 custo do serviço de transferência de suas ações, nos termos do disposto 

no Artigo 35, §39, da Lei das S.A. 

Parágrafo Único - A Companhia poderá adquirir suas próprias ações para permanecer em tesouraria 

ou posterior alienação ou cancelamento, respeitadas as disposições legais e regulamentares aplicáveis. 

Capítulo III 

Assembleia Geral 

Artigo 82 - A Assembleia Geral, convocada e instalada conforme previsto na Lei das S.A. e neste 

Estatuto Social, reunir-se-á extraordinariamente, sempre que necessário, e ordinariamente, uma vez 

por ano, nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao encerramento de cada exercício social. 

Parágrafo Único - Além das matérias gerais e ordinárias acima, e das demais matérias previstas na 

legislação aplicável, competirá à Assembleia Geral deliberar sobre as seguintes matérias: 

(a) aprovação das demonstrações financeiras e das contas dos administradores em caso de 

formulação de ressalvas ou abstenção pelos auditores independentes; 

(b) alteração ao Estatuto Social da Companhia; 

(c) alteração, aumento ou redução de capital social de subsidiárias e companhias controladas, desde 

que representem uma variação superior a 5% (cinco por cento) em relação ao capital social atual; 

(d) recompra, resgate, cancelamento ou amortização de ações da Companhia e/ou de controladas, exceto 

(i) em casos de recompra de ações (incluindo opções de compra de ações) de empregados, 

funcionários, administradores ou outras pessoas prestando serviços para a Companhia e/ou qualquer 
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das Controladas que tenham recebido ou tenhgm direijo dejfceber ações da Companhia por força do 

plano de outorga de opção» deícampra de ações da toêipanhia, dos quais a Companhia e/ou as 

Controladas possam recomprar.^êm cuSto ^ra oji.g \^jôr nominal, em caso de eventos como 

demissão; ou (ii) nos casos em que haja previsão expressa previamente delimitada no Plano de 

Negócios ou orçamento da Companhia; . . 
• • • • • • 
• • 

(e) emissão, alteração, recompra, resgati, ciiscelamento ou amortização de debêntures, bônus de 

subscrição e/ou de outros títulos ou valores mobiliários ou direitos relativos às ações da Companhia 

e/ou das Controladas que excedam R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), em uma única operação 

ou em uma 

série de operações relacionadas realizadas em um mesmo exercício fiscal, exceto nos casos que 

estejam previstos no Plano de Negócios ou Orçamento, sendo certo que será vedado à Companhia, às 

controladas e eventuais subsidiárias emitir partes beneficiárias; 

(f) declaração, distribuição e/ou pagamento de dividendos, juros sobre capital próprio e/ou qualquer 

outra forma de distribuição de lucros aos acionistas, exceto (1) os dividendos mínimos obrigatórios; e 

(2) os dividendos intermediários; 

(g) toda e qualquer reestruturação societária que ocorra em uma ou mais transações, incluindo, mas 

não se limitando, a qualquer operação de fusão, incorporação, cisão, incorporação de ações, 

transformação em outro tipo societário, participação em grupo de sociedades (inclusive qualquer 

subscrição ou transferência de ações que resulte em mudança de controle e qualquer decisão 

relacionada à aceitação de proposta de terceiro nesse sentido), desde que não figurem como 

reestruturação intragrupo; e 

(h) oferta, decisão ou negociação pública (primária ou secundária) de quaisquer ações ou outros títulos 

e valores mobiliários (a ser realizada sempre de acordo com as melhores práticas de governança 

corporativa), que exceda R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), em uma única operação ou em uma 

série de operações relacionadas realizadas em um mesmo exercício fiscal e a celebração de acordos, 

contratos e compromissos com bolsa de valores e/ou instituições financeiras engajadas na pertinente 

oferta, exceto nos casos em que haja previsão expressa previamente delimitada no Plano de Negócios 

ou Orçamento. 

Artigo 9e - Devem ser observadas, na sua convocação, instalação, competência e quórum aplicáveis às 

Assembleias Gerais, as disposições legais aplicáveis, o disposto na Lei das S.A., neste Estatuto Social. 

Parágrafo 12 - As Assembleias Gerais serão convocadas pela Diretoria ou, nos demais casos previstos 

em lei e neste Estatuto Social, por acionistas ou pelo Conselho Fiscal, nos termos da legislação e 

regulamentação em vigor. 

Parágrafo 22 - Independentemente das formalidades previstas neste artigo, será considerada regular a 

Assembleia Geral a que comparecerem todos os acionistas. 

Parágrafo 32 - As Assembleias Gerais serão presididas pelo [Diretor Presidente. O Presidente da 

Assembleia Geral procederá à nomeação do secretário da Assembleia Geral. Na ausência do Diretor 

Presidente, o mesmo poderá designar um procurador para presidir a Assembleia e coordenar os 

trabalhos. 
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• • • • 
Docusign Envelope ID: CDD1 4699-3568-41 C8-A3A2-2C§75H§ra98 

Parágrafo 42 - Para fins de comp/ovação da çondição de gçionista, será observado o que dispõe 0 

Artigo 126 da Lei das S.A., sendc£qúe aqueles*c&tentóre& coações escriturais ou em custódia deverão 
• • • •• • • • • • •• 

depositar, até 02 (dois) dias^útej^ãnteritfres^CfeuniJg^sSçitiblear, na sede da Companhia, além do 

documento de identidade e 0 respectivo instrumento de mandato, quando necessário, 0 

comprovante/extrato expedido pela instituição financeira depositária, este emitido, pelo menos, 05 
• • • • 

(cinco) dias úteis antes da reunião assem^lear.,* 
• • 

• • • • • • 
Parágrafo 52 - Sem prejuízo do disposto acima, o acionista que comparecer à assembleia geral munido 

dos documentos referidos no Parágrafo l5 acima, até 0 momento da abertura dos trabalhos em 

assembleia, poderá participar e votar, ainda que tenha deixado de apresentá-los previamente. 

Parágrafo 62 - Dos trabalhos e deliberações da Assembleia Geral será lavrada ata, assinada pelos 

membros da mesa e pelos acionistas presentes, que representem, no mínimo, a maioria necessária para 

as deliberações tomadas. As atas das Assembleias Gerais deverão ser lavradas no livro de Atas das 

Assembleias Gerais na forma de sumário dos fatos ocorridos e publicadas com omissão das assinaturas. 

Artigo 10 - Exceto pelo disposto em contrário no presente Estatuto Social e na legislação e 

regulamentação aplicável, todas as deliberações em Assembleia Geral deverão ser tomadas pela 

maioria de votos dos acionistas presentes, não se computando os votos em branco. 

Parágrafo 12 - O presidente da Assembleia Geral deverá se abster de registrar qualquer deliberação 

tomada em desacordo com as disposições de acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia. 

Parágrafo 22 - Os acionistas poderão ser representados por procuradores nas Assembleias Gerais, 

constituídos mediante procuração outorgada nos termos da Lei das S.A. 

Parágrafo 39 - O valor de reembolso devido aos acionistas dissidentes, que exercerem 0 direito de 

retirada nas hipóteses previstas na Lei das S.A., é determinado pela divisão do valor do patrimônio 

líquido, conforme apurado nas últimas demonstrações financeiras aprovadas pela Assembleia Geral, 

pelo número total de ações de emissão da Companhia, desconsideradas as ações em tesouraria. 

Capítulo IV 

Administração 

Seção I 

Normas Gerais 

Artigo 11 -A Companhia será administrada por uma Diretoria, na forma da Lei e deste Estatuto 
Social. 

Parágrafo 12 - Os administradores serão eleitos com mandato unificado de 2 (dois) anos, permitida a 

reeleição, sem a eleição de suplentes. 

Parágrafo 29 - O mandato dos administradores se estenderá até a investidura dos respectivos 

sucessores, exceto deliberação expressa em contrário. 

Parágrafo 32 - Os administradores serão investidos nos seus cargos mediante assinatura de Termos de 

Posse lavrados nos respectivos Livros de Atas dos órgãos para os quais forem eleitos, dentro dos 30 
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Visto 
Conferido 

13. 15^ £33-7 çd ZbP CONFIDENCIAL 

(trinta) dias subsequentes à sua gleição, estando dispensados de prestar caução em garantia de sua 

gestão. . : : • *: • : 
••• •• ••• • • •• 
• • • • • • • 

• • ••• ••• • 
Parágrafo 42 - A Assembleia Geral fixará o montante global da remuneração dos administradores, 

podendo eventualmente estabelecer qu^os administradores não receberão qualquer remuneração. 
• • • • • • 
• • 
. * «Seção II 

Diretoria 

Artigo 12 - A Diretoria será composta por até 4 (quatro) membros, pessoas naturais, residentes e 

domiciliadas na República Federativa do Brasil, acionistas ou não, com os seguintes cargos: 1 (um) 

Diretor Presidente; 1 (um) Diretor Financeiro; 1 (um) Diretor de Planejamento e Risco de Crédito; 1 

(um) Diretor de Tecnologia, todos com mandato unificado de 2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição 

e, também, eventual cumulação de mais de um cargo pelo mesmo Diretor. 

Parágrafo Único - No caso de vacância de qualquer Diretor, a respectiva substituição será deliberada 

pela Assembleia Geral, a ser convocada no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

Artigo 13 - A Diretoria é investida de todos os poderes de administração e representação da 

Companhia, respeitados os limites estabelecidos por este Estatuto Social, podendo representá-la ativa 

e passivamente, em juízo e fora dele, perante pessoas físicas e jurídicas, órgãos e autoridades 

governamentais em conexão com qualquer operação que envolva ou implique em responsabilidade 

para a Companhia, incluindo: 

i. cumprir e fazer cumprir este Estatuto Social e as deliberações da Assembleia Geral; 
ii. elaborar, anualmente, o relatório da administração, as contas da Diretoria e as demonstrações 
financeiras da Companhia acompanhados do relatório dos auditores independentes, bem como a 
proposta de destinação dos lucros apurados no exercício anterior para apreciação da Assembleia Geral; 
iii. representar a Companhia em juízo e fora dele, ativa ou passivamente, e em suas relações perante 
terceiros, incluindo, mas sem se limitar, a repartições públicas, autoridades, autarquias, sociedades de 
economia mista, entidades paraestatais, sejam federais, estaduais ou municipais; e 
iv. assinar todo e qualquer documento, público ou privado, cheques, ordem de pagamento, contratos, 
bem como quaisquer documentos que possam impor responsabilidade ou obrigação à Companhia, 
desde que o valor da obrigação ou o tipo de operação não exija aprovação prévia da Assembleia Geral, 
observado o quanto previsto em lei e neste Estatuto Social para estes fins. 

Parágrafo 12 - A Companhia considerar-se-á validamente obrigada pela assinatura conjunta 

(1) do Diretor Presidente e do Diretor Financeiro; ou de (2) 1 (um) Diretor e 1 (um) procurador, com 

poderes específicos conferidos a este último pelo instrumento de mandato correspondente, 
outorgado na forma do Parágrafo 22 abaixo. 
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• • • • • 
Parágrafo 22 - As procuraçõ^ oiÇotgadasjsmTJime d« ($>rççanhia dependerão da assinatura conjunta 

do Diretor Presidente e do í)'retô? Fina^eircj^excejo en? ríatérias que, de maneira incontroversa, 

fujam à sua competência, devendo o respectivo instrumento conter, expressamente, os poderes 

outorgados e o prazo de vigência limitado^ 1 (n,m) ano, sendo que as procurações "ad judicia" poderão 

ser por prazo indeterminado, respeitarílo-se 5na outorga dos respectivos mandatos os limites e 

restrições impostos neste Estatuto Social £ , J , 

Parágrafo 32 - São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes em relação à Companhia, os 

atos de quaisquer Diretores, procuradores, prepostos e empregados que a envolvam ou digam 

respeito a operações ou negócios estranhos ao objeto social e aos interesses sociais, salvo se 

previamente aprovados em Assembleia Geral. 

Visto 
capítulo v Conferido 

Conselho Fiscal RG: 13.166.633-2 SP 

Artigo 14 - A Companhia terá um Conselho Fiscal que funcionará apenas nos exercícios sociais em que 

for instalado, por deliberação da Assembleia Geral, que deverá eleger seus membros e aprovar as suas 

respectivas regras de funcionamento. 

Parágrafo 12-0 período de funcionamento do Conselho Fiscal terminará na primeira Assembleia Geral 

Ordinária subsequente a sua respectiva instalação. 

Parágrafo 22-0 Conselho Fiscal, quando em funcionamento, será composto por, no mínimo, 3 (três) 

ou, no máximo, 5 (cinco) membros, eleitos pela Assembleia Geral, que lhes fixará a remuneração, 

observado o disposto na Lei das S.A. 

Parágrafo 32 - Após instalação do Conselho Fiscal, a investidura nos cargos far-se-á por termo lavrado 

em livro próprio, assinado pelo membro do Conselho Fiscal empossado, observados os requisitos legais 

aplicáveis. 

Parágrafo 4® - Ocorrendo a vacância do cargo de membro do Conselho Fiscal, a Assembleia Geral será 

convocada para proceder à eleição de membro para o cargo vago. 

Parágrafo 52 - Quando instalado, o Conselho Fiscal se reunirá sempre que necessário, competindo-lhe 

todas as atribuições que lhe sejam cometidas por lei. 

Parágrafo 62 - As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria de votos. 

Parágrafo 72 - Todas as deliberações do Conselho Fiscal constarão de atas lavradas no respectivo livro 

de Atas e Pareceres do Conselho Fiscal e assinadas pelos conselheiros presentes. 

Parágrafo 8® - A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela Assembleia Geral que 

os eleger, observado o § 39 do artigo 162 da Lei das S.A. 

Capítulo VI 

Ouvidoria 
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Wsto 

RG; 13 CONFIDENCIAL 

^^■633-2 SP 

Artigo 15 - A Companhia ter^ urJiaJOuvidpria; Compcftt^ pf{ um Ouvidor, designado e destituído pela 

Diretoria, com mandato de 12 (doze) meses, permitida novaclesignação. 

Parágrafo 12 - Poderá ser designado Ouvidor o,empregado do quadro permanente da Companhia que 

possuir: (i) amplo conhecimento das atividades da Companhia e dos seus produtos, serviços, processos • • 
e sistemas, e (ii) condições técnicas de dpjQmJi^phar as funções atribuídas ao cargo incluindo assimilar 

as questões submetidas à Ouvidoria, fazer as consultas administrativas aos setores cujas atividades 

foram questionadas e direcionar as respostas obtidas. 

Parágrafo 22 - O Ouvidor poderá ser destituído pela Diretoria a qualquer tempo, durante a vigência do 

seu mandato, nos casos de descumprimento das obrigações inerentes ao seu cargo ou caso venha a 

apresentar desempenho aquém do esperado pela Companhia. 

Artigo 16 - A Ouvidoria, de funcionamento permanente, terá a atribuição de prestar atendimento de 

última instância às demandas dos clientes e usuários de produtos e serviços que não tiverem sido 

solucionadas nos canais de atendimento primário da Companhia, atuar como canal de comunicação 

entre a Companhia e os clientes e usuários de produtos e serviços, inclusive na mediação de conflitos, e 

informar à Diretoria a respeito das atividades de ouvidoria. 

Parágrafo 12 - A Ouvidoria contará com condições adequadas para seu funcionamento, bem como, 

para que sua atuação seja pautada pela transparência, independência, imparcialidade e isenção. 

Parágrafo 22 - A Ouvidoria terá acesso às informações necessárias para a elaboração de resposta 

adequada às reclamações recebidas, com total apoio administrativo, podendo requisitar informações 

e documentos para o exercício de suas atribuições. 

Artigo 17 - São atribuições da Ouvidoria: 

(a) receber, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado às reclamações dos 

clientes e usuários de produtos e serviços da Companhia, que não forem solucionados pelo 

atendimento habitual realizado em sua Matriz e quaisquer outras partes de atendimento; 

(b) prestar os esclarecimentos necessários e dar ciência aos reclamantes do andamento de suas 

demandas e das providencias adotadas; 

(c) informar aos reclamantes o prazo previsto para resposta final, o qual não pode ultrapassar 10 (dez) 

dias úteis, contados da data da protocolização da ocorrência; 

(d) encaminhar resposta conclusiva para a demanda dos reclamantes até o prazo informado na letra 

(e) propor à diretoria medidas corretivas ou de aprimoramento de procedimentos e rotinas, em 
decorrência da análise das reclamações recebidas; 

(f) elaborar e encaminhar à auditoria interna e à diretoria, ao final de cada semestre, relatório 

quantitativo e qualitativo acerca da atuação da Ouvidoria, contendo as proposições de que trata a 
letra "e"; e 

(g) o serviço prestado pela Ouvidoria aos clientes e usuários dos produtos e serviços, será gratuito e 

identificado por meio de protocolo de atendimento. 
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, capítulo yn ,, 

Exercício Sociá, demonstrações Finán&irâs e Distribuição de Lucros ..... .... ... 

Artigo 18-0 exercício social terá início em 12 de janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada ano. 
• • 

• • • • 
Artigo 19 - Ao fim de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar as demonstrações financeiras da 

Companhia, em observância aos preceitõ?feg$fs*pertinentes e proposta de destinação do lucro líquido, 

nos termos do Estatuto Social, após as deduções previstas em lei. 

Parágrafo Único - As demonstrações financeiras da Companhia deverão ser auditadas anualmente por 

auditores independentes registrados na CVM. 

Artigo 20 - Salvo se deliberado diversamente pela Assembleia Geral, do lucro líquido do exercício, 5% 

(cinco por cento) será destinado à constituição da reserva legal, a qual não excederá o montante 

equivalente a 20% (vinte por cento) do capital social, e 30% (trinta por cento) do lucro líquido do 

exercício será distribuído como dividendos mínimos obrigatórios a todos os acionistas 

proporcionalmente às suas respectivas participações no capital total da Companhia. 

Parágrafo 12 - Caso as reservas financeiras da Companhia venham a ser consideradas excedentes em 

relação às despesas e investimentos orçados para determinado período, poderá ser aprovada, em 

Assembleia Geral, a distribuição de dividendos adicionais, havendo saldo após as deduções previstas 
no caput deste artigo. 

Parágrafo 22 - A Companhia, por deliberação dos acionistas, poderá levantar balanço semestral ou de 

períodos menores e distribuir dividendos à conta dos lucros apurados nesse balanço. 

Parágrafo 32 - A Companhia, por deliberação do Assembleia Geral, poderá, ainda, declarar dividendos 

intermediários à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço 
anual ou semestral. 

Parágrafo 42 - Os dividendos atribuídos aos acionistas serão pagos nos prazos estabelecidos pela 

Assembleia Geral, respeitados os prazos máximos previstos em lei, e, se não reclamados dentro de 3 

(três) anos contados da publicação do ato que autorizou sua distribuição, prescreverão em favor da 
Companhia. 

Capítulo VIII 

_ Dissolução e Liquidação da Companhia 

Artigo 21 - A Companhia será liquidada, dissolvida ou extinta nos casos previstos em lei, sendo a 

Assembleia Geral 0 órgão competente para determinar a forma de liquidação, nomear 0 liquidante e 

os membros do Conselho Fiscal, que deverá funcionar no período de liquidação. 

Capítulo IX 

AUDITORIA INTERNA 

Artigo 22 - A empresa de auditoria independente contratada para atuar como auditoria interna da 

Companhia reportará funcionalmente e administrativamente à Diretoria, incluindo operações de 
rotina e comunicações estratégicas. 
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Parágrafo 1® - É vedada ajdelegjção ajoutrê autóridad» das responsabilidades, atribuições e 

competências da Diretoria eTn rqteÇão à AjdiVfja int^ija.*.* 

Parágrafo 22 -Para garantir que a atividade da auditoria interna tenha autoridade suficiente para 
• • • • 

cumprir com seus deveres, compete à Dii^torij? 
• • 

• • • • • • 

a) Aprovar 0 regulamento da atividade de auditoria interna; 

b) A nomeação, a designação, a exoneração ou a dispensa do chefe da atividade de auditoria 

interna; 

c) Aprovar 0 planejamento de auditoria interna baseado em riscos; 

d) Aprovar 0 orçamento e 0 plano de recursos da atividade de auditoria interna; 

e) Receber comunicações do responsável pela auditoria interna sobre o desempenho da atividade 

quanto ao seu plano e outras questões relevantes; 

f) Aprovar a contratação, assinatura da proposta/contrato e a rescisão do contrato de prestação 

de serviços profissionais de auditoria interna, apresentada por empresa de auditoria independente já 

aprovada nos termos dos atos societários aplicáveis; 

g) Formular questionamentos à administração e à empresa de auditoria independente contratada, 

para verificar escopos inadequados ou limitações de recursos; 

h) Autorizar a empresa de auditoria independente contratada a atuar como auditor interno, com 

acesso completo, livre e irrestrito a todas as funções, registros, propriedades e pessoal pertinentes à 

condução dos trabalhos, observadas as obrigações de confidencialidade e salvaguarda das 

informações; 

i) Conceder autorização para que a empresa de auditoria independente obtenha assistência do 

pessoal da Companhia e, quando necessário, contrate serviços especializados internos ou externos 

para a conclusão dos trabalhos; 

j) Estabelecer, manter e garantir que a atividade de auditoria interna tenha os recursos, a 

autoridade e a independência necessários para atingir seus objetivos, incluindo a definição de escopos, 

frequência dos trabalhos, aplicação de técnicas e emissão de relatórios. 

Parágrafo 32- A empresa de auditoria independente contratada terá acesso irrestrito e se comunicará 

diretamente com a Diretoria, inclusive em reuniões privadas com a presença da administração. 

Parágrafo 42 - A Diretoria autoriza a empresa de auditoria independente contratada a: 

I. Ter acesso completo, livre e irrestrito a todas as funções, registros, propriedades e pessoal 

pertinentes à condução dos trabalhos; 

II. Alocar recursos, definir frequências, selecionar questões, determinar escopos de trabalho, aplicar 
técnicas e emitir relatórios; 

III. Obter assistência do pessoal da Companhia e de serviços especializados internos ou externos, 

conforme necessário. 

Parágrafo 52 -A empresa de auditoria independente contratada reportará periodicamente à Diretoria 
sobre: 

I. O propósito, autoridade e responsabilidade da atividade de auditoria interna; 

II. O planejamento e desempenho da atividade; 

III. A conformidade com 0 Código de Ética e Normas do The HA, e os planos de ação para tratar questões 
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significativas; . 

IV. Exposições a riscos e questões dê contuole rSlevanfesJirSluindo riscos defraude e governança; ••• •• ••• • • •• 
V. Resultados dos trabalhos de aydftoria; • 

VI. Requisitos de recursos; 

VII. Respostas da administração a riscos considarados inaceitáveis. £ 

to 

è 7 a , '-'O 

Parágrafo 62- A empresa de auditoria IraáapôrMlente contratada confirmará à Diretoria, ao menos 
anualmente, a independência organizacional da atividade de auditoria interna. 

Parágrafo 72 - A empresa de auditoria independente contratada divulgará à Diretoria qualquer 
interferência e suas consequências relacionadas à definição do escopo, condução dos trabalhos ou 
comunicação dos resultados da auditoria interna. 

Capítulo X 

AUDITORIA EXTERNA 

Artigo 23 - As demonstrações financeiras, inclusive notas explicativas, individuais e consolidadas, 

anuais, semestrais e intermediárias, divulgadas ou publicadas, por força de disposições legais, 

regulamentares, estatutárias ou contratuais, ou voluntariamente, devem ser auditadas por auditores 

independentes registrados na Comissão de Valores Mobiliários. 

Parágrafo l2 - Compete à Diretoria a escolha e destituição da auditoria externa. 

Parágrafo 22 - A diretoria é responsável por comunicar formalmente ao auditor independente, no 

prazo máximo de vinte e quatro horas da identificação, a existência ou suspeita de ocorrência das 

situações: I - inobservância das leis e da regulamentação vigente que coloquem em risco a 

continuidade da empresa;ll - fraudes de qualquer valor perpetradas pela administração; III - fraudes 

relevantes perpetradas por funcionários ou terceiros; ou IV - erros que resultem em incorreções 

relevantes nas demonstrações financeiras da instituição. 

Parágrafo 32 - A empresa deverá observar os prazos legais para substituição periódica do auditor e 

manter a documentação sobre habilitação de qualificação técnica do auditor. 

Parágrafo 42 - Caberá ao diretor responsável, indicado pela empresa: 

a. Recomendar a empresa a ser contratada para prestação dos serviços de auditoria externa, bem 

como sua remuneração, e a substituição do prestador desses serviços, caso considere necessário. 

b. Revisar, previamente à divulgação ou à publicação, as demonstrações financeiras individuais e 

consolidadas, anuais e semestrais, inclusive as notas explicativas, o relatório da administração e 
o relatório do auditor independente. 

c. Avaliar a efetividade das auditorias, inclusive quanto à verificação do cumprimento de dispositivos 

legais e regulamentares, além de regulamentos e códigos internos; 

d. Avaliar o cumprimento das recomendações feitas pelos auditores externos e internos. 

e. Estabelecer e divulgar procedimentos para recepção e tratamento de informações acerca do 

descumprimento de dispositivos legais e regulamentares. 

f. Recomendar à diretoria a correção ou o aprimoramento de políticas, práticas e procedimentos 
identificados no âmbito de suas atribuições; 

g. Reunir-se, com a diretoria da empresa, com a auditoria externa para verificar o cumprimento de 
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suas recomendações ou indagações. t

h. Monitorar e avaliar a independência do atiSitor irtdápáridente. 
••• •• ••• • • • • 

i. Cumprir outras atribuições 4^tbrminádasj^|o Bapfç Ctptra I do Brasil 

, Capítulo XI 

_ * «Disposições Finais_ 
• • 

• • • • • • 
Artigo 24 - As Partes elegem o Foro Central da Comarca de São José dos Campos, Estado de São Paulo, 

com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou possa vir a ser, como único 

competente para dirimir quaisquer controvérsias ou litígios decorrentes ou relacionados a este 

Estatuto Social. 

Artigo 25 - Os casos omissos serão regulados pela Lei das S.A. e pela legislação aplicável. 

Artigo 26 - Os contratos com partes relacionadas, acordos de acionistas e programas de opções de 

aquisição de ações ou de outros títulos ou valores mobiliários de emissão da Companhia, se existentes, 

serão disponibilizados na sede social da Companhia para ser consultados por qualquer acionista. 

Artigo 27 - A Companhia deve observar eventuais acordos de acionistas arquivados em sua sede, se 

houver, sendo vedado o registro de transferência de ações e o cômputo de voto proferido em 

Assembleia Geral ou em reunião dos órgãos da administração em violação aos seus respectivos termos. 
*** 
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Este documento foi assinado eletronicamente por Vera Lucia Lopes Freitas. 
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Departamento de Organização do Sistema Financeiro (Deorf) 
Gerência-Técnica em São Paulo - I (GTSP1) 

E-mail: gtsp1.deorf@bcb.gov.br 

Ofício 36.785/2025‒BCB/Deorf/GTSP1 São Paulo, 30 de dezembro de 2025.
PE 300355 
 
 
À
DM FINANCEIRA S.A. – CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
At. Srs. Denis Cesar Correia – Diretor Presidente e Tharik Camocardi de Moura – Diretor Financeiro  
 
Assunto: Comunicação de deferimento de pleito.

 
 

 Prezados Senhores,

 Comunicamos que o Banco Central do Brasil, por despacho nesta data, autorizou 
os seguintes assuntos, conforme deliberado em Assembleia Geral Extraordinária de 18 de 
dezembro de 2025.

a) Alteração de estatuto social; e
b) Mudança de denominação social.

 Atenciosamente,
 
 
 

Marcelo Scheer Evaristo    Max Edivaldo Vieira de Menezes
Gerente-Técnico Substituto    Auditor
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Alteração do Valor do Capital; Alteração de Outras Claúsulas Contratuais/Estatutárias; InclusÃEo/Alteração de Integrantes; Consolidação da 
Matriz; 
NOME EMPRESARIAL 

CREDZ LTDA 
TÍTULO DE ESTABELECIMENTO 

LOGRADOURO 

Rua Cardeal Arcoverde 
MUNICÍPIO 

São Paulo 
NÚMERO EXIGÊNCIA (S) 

0 
CNPJ - SEDE 

12.109.247/0001-20 

UF 

SP 

NÚMERO 

2365 
TELEFONE 

NIRE - SEDE 

3522439739-6 
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COLO 

• • CREDZ LTDA. 

NIRE: 35.224.397.396 

CNPJ: 12.109.247/0001-20 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO 

DE CONTRATO SOCIAL 

ARKVALUE LTDA., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ sob n° 
44.666.715/0001-53, registrada na JUCESP sob NIRE 35.238.344.192, com sede na Rua 
Cardeal Arcoverde, 2365, 1o andar, Conjuntos 12 e 14, Pinheiros, São Paulo/SP, CEP 
05407-003, neste ato representada por seu Diretor, Sr. Fábio João Zogbi, brasileiro, 
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador do RG n° 
5.884.081-3 SSP/SP, inscrito no CPF sob n° 073.627.508-89, domiciliado na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, 1.309, 7o andar, Jardim Paulistano, São Paulo/SP, CEP 01452-002; 

Única sócia, detentora de 100% (cem por cento) do capital social da CREDZ LTDA., 
sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ sob n° 12.109.247/0001-20, registrada na 
JUCESP sob NIRE 35.224.397.396, com sede na Rua Cardeal Arcoverde, 2365, 1o andar, 
Conjuntos 12 e 14, Pinheiros, São Paulo/SP, CEP 05407-003, resolve ALTERAR e 
CONSOLIDAR o Contrato Social da Sociedade, mediante as seguintes Cláusulas e 
condições: 

1. A sócia resolve aumentar o capital social da Sociedade de R$ 220.836.71 4,00 (duzentos 
e vinte milhões, oitocentos e trinta e seis mil, setecentos e quatorze reais) para R$ 
221.015.714 (duzentos e vinte e um milhões, quinze mil, setecentos e quatorze reais), 
mediante a emissão de 179.000 (cento e setenta e nove mil) novas quotas, com valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, perfazendo o montante de R$ 179.000,00 (cento e 
setenta e nove mil reais), quotas estas totalmente subscritas e integralizadas, pela sócia 
única, mediante aportes em moeda corrente nacional, realizados no mês de outubro de 
2025. 

2. Diante da alteração mencionada no item 1, o Artigo 5o do Contrato Social passará a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Artigo 5o -O capital social da Sociedade, totalmente subscrito e integralizado em moeda 
corrente nacional, é de R$ 221 .015.714,00 (duzentos e vinte e um milhões, quinze mil, 
setecentos e quatorze reais), dividido em 221.015.714 (duzentas e vinte e um milhões, 
quinze mil, setecentas e quatorze) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, integralmente detidas pela sócia única ARKVALUE LTDA., sendo sua 

Instrumento Particular de Décima Primeira Alteração e Consolidação de Contrato Social da Credz Ltda. 
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responsabilidade restrita^âo vàtorde suas quotas.” 

3. Porfim, diante da alteração acima, a Sócia única decide CONSOLIDAR o Contrato Social 
da Sociedade, que passará a vigorar com a nova redação a seguir: 

CONTRATO SOCIAL DA 

CREDZ LTDA. 

Capítulo I - Da Denominação, Sede, Objeto e Prazo 

Artigo 1o - A CREDZ LTDA. é uma sociedade empresária limitada, na forma unipessoal, 
regida pelo disposto neste Contrato Social, pela Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2.002 
(Código Civil), artigos 1.052 a 1.087 e, subsidiariamente, pela Lei das Sociedades por 
Ações (Lei n.° 6.404/76 e modificações posteriores). 

Artigo 2o - A Sociedade tem a sua sede na Rua Cardeal Arcoverde, 2365, 1o andar, 
Conjuntos 12 e 14, Pinheiros, São Paulo/SP, CEP 05407-003, e poderá, a critério de sua 
Sócia única, abrir filiais, a qualquer tempo, no Brasil e/ou no exterior. 

Artigo 3o - A sociedade tem por objeto social, as seguintes atividades: 
a) Emissão, administração e processamento de cartões de crédito, e de outras 

modalidades, exclusivamente de terceiros, para sua utilização em sistema de 
compras e de pagamentos em lojas, bem como em outros meios de pagamento ou 
meios eletrônicos necessários para registro e aprovação de transações não 
financeiras, podendo realizar saques e consultas em terminais eletrônicos; 

b) Afiliar estabelecimentos comerciais e/ou de prestação de serviços, visando acatar 
os cartões de crédito de emissão de terceiros; 

c) Efetuar a análise e o cadastramento de dados dos proponentes aos cartões de 
crédito e/ou de outras modalidades, de emissão de terceiros; 

d) Efetuar a cobrança administrativa ou judicial em relação a cartões de crédito de 
terceiros, podendo para tanto, constituir advogados quando necessário; 

e) Prestar serviços de assistência, assessoria e instruções de pagamentos, de modo 
a permitir a liquidação de operações; 

f) Atuar como e desempenhar as funções de correspondente no país, conforme 
regulamentação do Conselho Monetário Nacional e do Banco Central do Brasil; 

g) Participar no capitalde outras empresas, como sócio quotista ou acionista, no país 
ou no Exterior (holding); e 

h) Efetuar processamento de dados, prestação de serviços técnicos de informática e 
estruturação e exploração de base de dados. 
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Artigo 4o - A sociedade vf^ra^ór prazo indeterminado. 

Capítulo II - Do Capital Social 

Artigo 5° - O capital social da Sociedade, totalmente subscrito e integralizado em moeda 
corrente nacional, é de R$ 221.015.714,00 (duzentos e vinte e um milhões, quinze mil, 
setecentos e quatorze reais), dividido em 221.015.714 (duzentas e vinte e um milhões, 
quinze mil, setecentas e quatorze) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, integralmente detidas pela sócia única ARKVALUE LTDA., sendo sua 
responsabilidade restrita ao valor de suas quotas. 

Capítulo III - Das Resoluções da Sócia e Administração da Sociedade 

Artigo 6o - As resoluções da sócia serão formalizadas por ata ou alteração de contrato 
social, conforme o caso, ordinariamente, nos 4 (quatro) meses seguintes ao término do 
exercício social e, extraordinariamente, sempre que se fizerem necessárias. 

Parágrafo 1o - Fica dispensada a lavratura das atas mencionadas acima em Livro de 
Registro de Atas de Reunião de Sócia, em razão de tipo societário desta Sociedade. 

Parágrafo 2o - As resoluções ordinárias terão por objeto as seguintes matérias: (i) eleger 
administradores não sócios, se for o caso; (ii) tomar as contas dos administradores, (iii) 
deliberar sobre o Balanço Patrimonial e a Demonstração do Resultado Econômico, (iv) 
decidir sobre a destinação dos lucros ou prejuízos, e (v) tratar de qualquer outro assunto 
constante da ordem do dia. 

Parágrafo 3o - As resoluções extraordinárias terão por objeto quaisquer matérias de 
interesse social. 

Parágrafo 4o - As resoluções levadas à Ata serão presididas e secretariadas por pessoas 
designadas pela sócia. 

Artigo 7o - A administração, representação jurídica da sociedade e uso da denominação 
social serão exercidas por uma Diretoria composta por 4 (quatro) membros, pessoas 
naturais, residentes no País, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Sócia, sendo: 1 
(um) Diretor Presidente e 3 (três) Diretores Executivos, cujo mandato será por prazo 
indeterminado. 

Parágrafo 1o - Por decisão da Sócia, foram eleitos os seguintes administradores como 
membros da Diretoria da Sociedade, todos com mandato por prazo indeterminado: (i) 

Estevan Martin Portela, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
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economista, portador do*ftfe 05*19.430.536 SSP/SP, inscrito no CPF sob n° 085.214.428-
82, para o cargo de Diretor Presidente da Sociedade; (ii) Fábio João Zogbi, brasileiro, 
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador do RG n° 
5.884.081-3 SSP/SP, inscrito no CPF sob n° 073.627.508-89, para o cargo de Diretor 
Executivo da Sociedade; (iii) João Antônio Zogbi Filho, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, empresário, portador do RG n° 5.884.074 SSP/SP, inscrito no 
CPF sob n° 029.532.968-83, para o cargo de Diretor Executivo da Sociedade; e (iv) Laís 
Helena Zogbi Porto, brasileira, viúva, empresária, portadora do RG n° 10.622.669 SSP/SP, 
inscrita no CPF sob n° 072.309.738-05, para o cargo de Diretora Executiva da Sociedade, 
todos com domicílio na Rua Cardeal Arcoverde, 2365, 1o andar, Conjuntos 12 e 14, 
Pinheiros, São Paulo/SP, CEP 05407-001 . 

Parágrafo 2o - Ressalvado o disposto no Parágrafo 3o, abaixo, a Sociedade será 
representada em todos os atos de administração pela assinatura conjunta de 2 (dois) 
Diretores indistintamente, ou pela assinatura conjunta de 1 (um) Diretor com 1 (um) 
Procurador, e quando a procuração for ad judicia e ad judicia et extra e/ou para a 
representação da Sociedade perante o PROCON, CEJUSC, Ministério Público, Delegacias 
de Polícia e Ministério do Trabalho e Emprego, a Sociedade poderá ser representada 
também pela assinatura conjunta de 2 (dois) Procuradores, ou pela assinatura de 1 (um) 
Procurador, constituído nos termos Parágrafo 5o, abaixo. 

Parágrafo 3° - Para as matérias abaixo relacionadas, a Sociedade será representada pela 
assinatura conjunta do Diretor Presidente, com um dos Diretores Executivos, ou ainda, por 
02 (dois) Diretores Executivos: 

a) Aquisição, alienação, hipoteca ou qualquerforma de oneração de bens imóveis de 
titularidade da Sociedade; 

b) Emissão de títulos de crédito ou contratação de financiamentos de qualquer valor; 
c) Garantia, mediante aval ou fiança, em quaisquer títulos de crédito ou 

financiamentos de qualquer valor; 
d) Assinatura de contratos/estatutos sociais, atas, boletins de subscrição para a 

participação da Sociedade em outras sociedades, na condição de sócia ou 
acionista; 

e) Assinatura de qualquer contrato ou documento, cujo valor envolvido exceda a 
quantia de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). 

Parágrafo 4o - Para o fim específico de realizar transferências entre contas correntes, seja 
na mesma instituição financeira, ou entre instituições financeiras diferentes, desde que 
realizadas entre contas da mesma titularidade da Sociedade, ou entre contas da 
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Sociedade para contasse súê*subsidiária CARDZ MEIOS DE PAGAMENTO E SERVIÇOS 
LTDA., a Sociedade será representada, independentemente do valor envolvido, pela 
assinatura conjunta de 2 (dois) Diretores, indistintamente, ou pela assinatura conjunta de 
1 (um) Diretor com 1 (um) Procurador, constituído nos termos do Parágrafo 5o, abaixo. 

Parágrafo 5o - As procurações em nome da Sociedade serão outorgadas pela assinatura 
conjunta de 2 (dois) Diretores Executivos, ou pela assinatura conjunta do Diretor 
Presidente com um Diretor Executivo, devendo especificar os poderes conferidos e, com 
exceção daquelas procurações para fins judiciais, terão período de validade limitado a até 
2 (dois) anos. 

Parágrafo 6o - A remuneração dos Diretores, inclusive benefícios de qualquer natureza e 
verbas de representação, tendo em vista suas responsabilidades e o valor de seus serviços 
no mercado, serão fixados anualmente, pela Sócia, nos termos do presente instrumento. 

Parágrafo 7o - Os Diretores ora eleitos declaram não estarem incursos em quaisquer 
crimes previstos em lei, conforme artigo 1.011 da Lei 10.406/2002, que os impeçam de 
exercerem atividades mercantis e de administração. 

Parágrafo 8o - A Investidura dos Diretores independe de termos de posse. 

Parágrafo 9o - A Diretoria é o órgão executivo da Sociedade, cabendo-lhe assegurar o 
funcionamento regular desta, tendo poderes para praticartodos e quaisquer atos relativos 
aos fins sociais, salvo aqueles que por Lei ou pelo presente Contrato Social dependam de 
prévia aprovação da Sócia. 

Parágrafo 10 - Compete, privativamente, aos Diretores: a) zelar pela observância da Lei e 
deste Contrato Social; b) coordenar as atividades normais da Sociedade, incluindo a 
implementação das diretrizes e o cumprimento das deliberações determinadas pela Sócia 
e nas Reuniões da Diretoria; c) administrar, gerir e superintender os negócios sociais. 

Parágrafo 11 - Os atos e operações de administração dos negócios sociais que importem 
responsabilidade ou obrigação para a Sociedade ou que a exonerem de obrigações para 
com terceiros, tais como a assinatura de escrituras e contratos de qualquer natureza, 
títulos, cheques, ordens de pagamento e, em geral, quaisquer outros documentos, 
incluindo o uso do nome empresarial, incumbirão e serão obrigatoriamente praticados 
pelos administradores (“Diretores”), com a observância das estipulações deste Artigo. 

Parágrafo 12 - A representação da Sociedade em juízo, ativa ou passivamente e nas 
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instâncias administrativas,* p’âránte as repartições públicas ou autoridades federais, 
estaduais ou municipais, bem como autarquias, sociedades de economia mista e 
entidades paraestatais, competem aos administradores, observados os preceitos de 
representação legal deste Artigo. 

Parágrafo 13 - No caso de ausência, incapacidade temporária, incapacidade permanente 
ou falecimento de qualquer Diretor ora eleito, o Diretor deverá ser substituído por 
substituto designado pela Sócia. 

Parágrafo 14 - É expressamente vedado e será nulo de pleno direito o ato praticado por 
qualquer Diretor, procurador, preposto, ou empregado da Sociedade que a envolva em 
obrigações relativas a negócios e operações estranhos ao objeto social, sem prejuízo da 
responsabilidade civil ou criminal, se for o caso, à qual estará sujeito o infrator desta 
disposição. 

Capítulo IV - Do Exercício Social e da Distribuição de Resultados 

Artigo 8o- O exercício social inicia-se em 1o de janeiro e encerra-se em 31 de dezembro de 
cada ano. 

Parágrafo 1o - Ao fim de cada exercício social, os Diretores promoverão a elaboração do 
Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultados e demais Demonstrações Financeiras 
exigidas pela Lei, as quais, em conjunto, deverão refletir a situação financeira e patrimonial 
da Sociedade, bem como as mutações econômicas ocorridas no exercício social. 

Parágrafo 2o - Os Diretores poderão ordenar o levantamento de balanços ou balancetes 
intermediários, desde que em período não inferior aos trimestres civis, observadas as 
disposições legais, podendo ser distribuídos lucros mensais por conta dos resultados de 
cada trimestre encerrado, sujeitando-se esta antecipação de lucros a posterior ajuste 
quando da resolução final da Sócia sobre a destinação do resultado do exercício social. 

Parágrafo 3o - Do resultado apurado em cada exercício serão deduzidos, antes de 
qualquer outra participação, os prejuízos acumulados. 

Parágrafo 4o - O prejuízo do exercício será obrigatoriamente absorvido pelos lucros 
acumulados e pelas reservas de lucros, nesta ordem. 

Parágrafo 5o - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, a sócia decidirá 
sobre as contas e a destinação dos lucros ou prejuízos. 
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Capítulo V - Da Sucessaê e Õôntinuação da Sociedade 

Artigo 9o - A Sociedade não será dissolvida no caso de extinção, recuperação judicial ou 
extrajudicial, ou falência da Sócia, continuando com o sucessor da Sócia, de acordo com 
o interesse deste. 

Capítulo VI - Da Dissolução e Liquidação 

Artigo 10 - No caso de dissolução ou liquidação da Sociedade, o liquidante será eleito pela 
sócia. 

Parágrafo Único - Os haveres da Sociedade serão destinados ao pagamento das suas 
obrigações, sendo o patrimônio líquido remanescente, após a liquidação do passivo, 
destinado à Sócia. 

Capítulo VII - Do Foro 

Artigo 11 - A sócia elege o Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, com 
exceção de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações ora ajustados. 

Capítulo VIII - Das Disposições Gerais - Declaração 

Artigo 12 -Os administradores nomeados neste Contrato Social declaram, sob as penas 
da lei e para os fins do disposto no artigo 1.01 1, § 1 °, do Código Civil, não estarem incursos 
em nenhum dos crimes previstos em lei, que os impeçam de assumirem os cargos para os 
quais foram nomeados e de exercerem as funções a eles relativas, não estando, assim, 
impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que, temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

Capítulo IX- Assinatura 

Artigo 13 - A sócia declara e reconhece que eventuais alterações ao presente Contrato 
Social poderão ser assinadas em meio físico ou eletrônico, sendo certo que, quando 
assinadas de modo eletrônico: (a) serão válidas e eficazes, representando fielmente os 
direitos e obrigações ajustados; e (b) terão valor probante, pois estarão aptas a conservar 
a integridade de seu conteúdo, sendo a assinatura eletrônica meio idôneo para comprovar 
a autoria das assinaturas das partes signatárias, que renunciarão, desde o momento da 
assinatura, a qualquer direito de alegar o contrário e assumirão o ônus da prova em sentido 
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contrário. Independenternentê da data da conclusão das assinaturas eletrônicas em 
sistema, quando realizadas desta forma e para todos os fins de direito, a data de 
celebração das alterações contratuais será a data aposta nos respectivos instrumentos. 

E, por estarem justas e acertadas, de comum acordo, as Partes assinam o presente 
instrumento eletronicamente, perante as 2 (duas) testemunhas abaixo. 

São Paulo, 01 de novembro de 2025. 

Sócia única: 

ARKVALUE LTDA. 

p. Fábio João Zogbi 

Testemunhas: 

1. Mariana Soares Gomes 

RG n° 25.929.453-6 SSP/SP 
CPF n° 294.999.838-05 

Visto da Advogada: 

2. Aline Valladares da Silva Silvestres 

RG n° 44.953.974-8 SSP/SP 
CPF n° 362.787.168-52 

Maíra Soares Teixeira Gomes Gimenes 

OAB/SP n° 246.329 
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Eu, Larissa Cintra Freire, brasileira, solteira, portadora do RG n° 53.235.499-0 SSP/SP, 
inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de São Paulo/SP (“OAB/SP”), sob o n°. 
531.039 e no CPF sob n° 489.9?3.2^,.75, DECLARO, sob as penas da Lei penal e, sem 
prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que os documentos descritos abaixo e 
apresentados conjuntamente a esta declaração são autênticos e condizem com os 
originais. 

Documentos apresentados: 

1) 03 vias do Instrumento Particular de Décima Segunda Alteração e Consolidação de 
Contrato Social, da CREDZ LTDA., celebrado em 01 de novembro de 2025, assinado 
digitalmente por ARKVALUE LTDA. p. Fábio João Zogb, Mariana Soares Gomes, 
Aline Valladares da Silva Silvestres e Maíra Soares Teixeira Gomes Gimenes, por 
meio do sistema de assinaturas D4Sign, contendo 8 páginas, conforme Certificado 
de Assinaturas n° e48bb105-fc4d-4f08-9e78-e887297c620f; 

2) 01 via da Capa do Requerimento, emitida no Sistema da Junta Comercial do Estado 
de São Paulo, sob Controle de Internet n.° 0354491 35-1 , assinada digitalmente por 
Estevan Martin Portela, por meio do sistema de assinaturas D4Sign, contendo 10 
páginas, conforme Certificado de Assinaturas n.° d2f039dc-6eb8-4acf-afde-
a781b2836adc; 

3) 01 via do Documento Básico de Entrada - DBE do CNPJ - Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, emitido no Sistema da Receita Federal do Brasil e assinado 
digitalmente por meio de Certificado Digital de Estevan Martin Portela, contendo 01 
página; e 

São Paulo, 18 de novembro de 2025 

Larissa Cintra Freire 

OAB/SP n° 531 .039 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
12.109.247/0001-20
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
08/06/2010

 
NOME EMPRESARIAL
CREDZ LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
66.13-4-00 - Administração de cartões de crédito

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
64.62-0-00 - Holdings de instituições não-financeiras
66.19-3-02 - Correspondentes de instituições financeiras
66.19-3-99 - Outras atividades auxiliares dos serviços financeiros não especificadas anteriormente
73.19-0-02 - Promoção de vendas
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R CARD ARCOVERDE

NÚMERO
2365

COMPLEMENTO
ANDAR 1 CONJ 12 E 14

 
CEP
05.407-003

BAIRRO/DISTRITO
PINHEIROS

MUNICÍPIO
SAO PAULO

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ESTEVAN.PORTELA@CREDZ.COM.BR

TELEFONE
(11) 3096-2021

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
08/06/2010

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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